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CONTRATO Nº 003/2024 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCUMÃ, através do(a) 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, CNPJ Nº 22.981.096/0001-59, denominado daqui por 

diante de CONTRATANTE,  neste ato pelo representado pelo Sr. Hoberlindo Pereira de Sá, 

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 673.280.752-87, residente e domiciliado na Rua 

Brilhante, nº 143, Setor Boa Esperança, cidade de Tucumã, Estado do Pará, CEP 68.385-000   e 

do outro a licitante A L ORIO CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º CNPJ 

21.693.253/0001-68, estabelecida na Rua Piauí, s/nº, Novo Horizonte, Ourilândia do Norte-PA, 

CEP 68390-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

por ADILSON LUIZ ORIO, residente na Rodovia PA 279, S/Nº, Industrial, Tucumã-PA, CEP 

68385-000, portador do(a) CPF 303.095.902-30, celebram o presente contrato, do qual serão partes 

integrantes o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 

da Leis 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Locação de Veículo Automotor (Sem Motorista) para atender as 

necessidades da Unidade Gestora, Câmara Municipal de Tucumã/PA, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2024, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO PRODUTO 

 

MARCA 

 

QUANT. 

 

UNID. 

PREÇO UNIT. 

 

PREÇO TOTAL 

 

0 

 

 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. 
 

Especificação: Locação de veículo de 

passageiros, sem motorista, com ar 
condicionado, 4 x 4, vidros elétricos cinto de 

segurança, direção hidráulica, câmbio 

automático de 5 marchas, movido a diesel, 
potência (cv) 171 e capacidade para 7 (sete) 

pessoas, ano a partir de  2015 em bom estado de 

conservação. 

 

 

 

TOYOTA 

SW4 

2015/2015 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

MÊS 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 R$ 8.300,00  

 

 

 

 

R$ 91.300,00 

                                                                           VALOR GLOBAL DO ITEM 

 

            
                              R$ 91.300,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de assinatura e encerramento na data de 31 de dezembro de 2024, prorrogável 

na forma do art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 91.300,00 (Noventa e um mil e trezentos 

reais); 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguros e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o Exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

Unidade – 0101 – Câmara Municipal de Tucumã 

Projeto/atividade – 01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal  

Classificação econômica - 3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção;  

Subelemento - 3.3.90.33.12 – Locação de Veículo; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 08 (oito) dias, após o recebimento do objeto, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

5.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 

5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

  

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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7.2. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.5. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das especificações. 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos serviços, tais 

como licenciamento, seguro total, manutenção e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os 

serviços ora contratados, inclusive acidentes, para o que o veículo deverá estar segurado. 

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais de 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, de acordo 

com art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes envolvidas de acordo com as cláusulas 

contratuais, sob pena de rescisão unilateral do ajuste (art. 104, II, da Lei Federal 14.133/21), por parte 

do Órgão, quando restar caracterizado o descumprimento, o cumprimento irregular ou a lentidão no 

cumprimento de cláusulas contratuais pelo contratado. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

11.1. O veículo ficará à disposição da CONTRATANTE 24 (vinte e quatro) horas/dia, inclusive finais 

de semana e feriados. 

11.2. O veículo deve ser de fabricação a partir de ano/modelo 2015/2015 no mínimo; 

11.3. O veículo deverá ter quilometragem livre; 

11.4. O veículo deverá conter todos os itens exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito –

CONTRAN. 

11.5. Juntamente com o veículo, deverá ser entregue toda a documentação a eles relacionada, 

inclusive comprovante de licenciamento, seguros e manuais de fábrica. 

11.6. Os veículos devem ser entregues à CONTRATANTE em perfeito estado de trafegabilidade e 

funcionamento, inclusive dos itens opcionais. 

11.7. A locadora deve entregar os veículos com todos os equipamentos de segurança (triângulo, 

extintor de incêndio, cintos de segurança, pneus de socorro e demais itens exigidos pela legislação 

pertinente), bem como toda a documentação atualizada. 

11.8. A locadora responsabiliza-se pelo licenciamento dos veículos locados junto ao Órgão Estadual 

de Trânsito, taxa de emplacamento, IPVA. 

11.9. Não será admitida cobrança de taxa de serviços pela locadora. 

11.10. Manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

identificação, estipuladas no processo licitatório original deste contrato, em compatibilidade com as 

ações por ela assumidas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo 

do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

12.2- Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao 

contraditório e à ampla defesa: 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento das condutas previstas 

nas alíneas "a", "b" e "d" do item 15.4 do Edital; 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 15.4 do Edital; 

c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 15.4 do Edital; 

II) Impedimento de licitar e contratar, com a Câmara Municipal de Tucumã e o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Órgão , pelo prazo de até 3 (três) 

anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6  (seis) anos. 

 12.3. O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das 

seguintes infrações: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.4 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 15.3, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação. 

12.4.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 15.3, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou 

atendê-las de forma insatisfatória; 

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação; 

III - abandonar o certame; 

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

12.4.2 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 15.4 como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes 

públicos da Câmara Municipal de Tucumã, com exceção da conduta disposta na alínea "e" 

do item 15.4. 

12.4.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 15.4 como sendo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, em especial agir em conluio ou 

em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar 

amostra deteriorada ou falsificada, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas 

no decorrer da licitação. 

12.5- As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto 
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na Lei Federal nº 12.846 e na regulamentação vigente. 

12.6- As multas deverão ser pagas até o dia de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, 

mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao PROPONENTE, ou 

poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação. 

12.7- Nas sanções previstas neste edital, a Unidade Gestora considerará, motivadamente, a 

natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as 

peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.8- As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de 

publicidade, no  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.9- Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção. 

12.10 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% 

(trinta por cento) do valor global da proposta. 

12.11 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, do referido 

Pregão Eletrônico que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

12.12 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de 

resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações 

municipais e normativas que regulamentem a matéria no âmbito do Município. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

 

13.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de TUCUMÃ, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Tucumã/PA, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

CNPJ nº 22.981.096/0001-59 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

A L ORIO CONSTRUÇÕES EIRELI  
CNPJ nº  21.693.253/0001-68 

CONTRATADA 
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